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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0023814-63.2013.815.0011
ORIGEM : 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR     :  Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz convocado em         

     substituição ao Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01 APELANTE : Joseildo Barreto do Nascimento
ADVOGADO : Rodolfo Rodrigues Menezes (OAB/PB 13.655)
02 APELANTE : Banco Itau S/A
ADVOGADO        :  Fernando Luz  Pereira (OAB/PB 147.020-A)
149.225-A
                             : Moisés Batista de Sousa (OAB/PB 149.225-A)
APELADOS         : os mesmos

PROCESSUAL CIVIL – 1ª Apelação Cível –
Prazo  recursal  –  Inobservância  –
Interposição  a  destempo  –  Juízo  de
admissibilidade negativo – Intempestividade
– Aplicação do art. 932, III, “caput”, do CPC
art. 997, §2º, inciso III – Não conhecimento.

– A interposição de apelação cível além do
interstício recursal de 15 (quinze) dias úteis
impede  o  seu  conhecimento,  à  falta  do
pressuposto legal da tempestividade.

- Nos moldes do que dispõe o art.  932, III,
do  CPC,  não  se  conhece  o recurso
manifestamente  inadmissível,  assim
entendido aquele interposto fora do prazo
recursal estabelecido pela lei.

PROCESSUAL CIVIL – 2ª Apelação Cível
– Ação revisional de contrato – Abertura de
crédito para aquisição de veículo  – Tarifa
bancária – Serviços prestados por terceiros
e  correspondentes  não  bancários  –



Previsão contratual – Resolução 3.518⁄2007
do  Conselho  Monetário  Nacional  –
Cobrança  legal  –  Tarifa  de  Avaliação  de
Bem  –  Previsão  normativa  –  Resolução
CMN  3.518/2007  –  Legalidade  –
Inexistência  de  valores  a  devolver –
Reforma da decisão – Provimento parcial.

-  “Art.  1º  (…)  Parágrafo  único  (…)  III  -  não  se
caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas
decorrentes de prestação de serviços por terceiros,
podendo  seu  valor  ser  cobrado  desde  que
devidamente explicitado no contrato de operação de
crédito ou de arrendamento mercantil.”  (Resolução
3.518⁄2007 do CMN)

-  Havendo  previsão  expressa  no
instrumento pactuado da tarifa de avaliação
do  bem,  nenhuma  abusividade  em  sua
incidência, haja vista a permissão constante
na  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008,  posteriormente  modificada,  em
26 de março de 2009, pela Resolução CMN
3.693/09, vigente à época da assinatura do
contrato.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, não conhecer da primeira
apelação e dar parcial provimento à segunda, nos termos do voto do Relator e
da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Tratam-se  de  apelações cíveis,  sendo  a
primeira interposta  por JOSEILDO  BARRETO  DO NASCIMENTO,  e  a
segunda por BANCO ITAU S/A, objetivando reformar a sentença prolatada às
fls.59/71 que, nos autos da ação revisional de cláusula contratual movida pelo
primeiro  apelante  em  face  do  segundo, julgou  procedente  em  parte  a
demanda,  para condenar  a  empresa ré  na devolução simples dos valores
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cobrados a título de tarifa de serviços de terceiros e tarifa de avaliação.

Inconformada, O autor/primeiro apelante re-
corre aos argumentos de ilegalidade da cobrança de juros acima do mercado,
requerendo a reforma da sentença para que seja a ação julgada totalmente
procedente neste ponto, bem como que seja retirada a sucumbência que lhe
foi imposta (fls. 73/78).

Em suas razões, aduz a segunda apelan-
te/empresa ré, em apertada síntese, a ausência de abusividade e a legalidade
das tarifas de serviços de terceiros e de avaliação do bem, requerendo, ao fi-
nal,  a  reforma  da  sentença  para  que  seja  a  ação  julgada  improcedente
(fls.79/83).

Contrarrazões da segunda apelante/empre-
sa ré às 87/90.

Contrarrazões  da  primeira  apelante/autora
às 98/108.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, contudo, deixou de
se pronunciar sobre o mérito, haja vista a ausência de interesse público que
torne necessária a intervenção ministerial (fl.96).

V O T O

DA PRIMEIRA APELAÇÃO

Como se sabe, todo ato de postulação se
submete a um  duplo juízo a ser realizado pelo magistrado. O primeiro, em
relação à sua admissibilidade e, o segundo, se for o caso, em relação ao juízo
de mérito. Essa dicotomia de juízos (admissibilidade e de mérito) vale para
qualquer ato de postulação, inclusive para os recursos.

Cumpre esclarecer,  pois,  inicialmente,  que
a despeito da informação de fl.94, a partir de uma análise mais acurada dos
autos,  percebe-se  que  a  primeira  apelação  cível  não  preencheu  todos  os
requisitos de admissibilidade recursal, conforme exposição a seguir.

Dentre  os  diversos  requisitos  de
admissibilidade recursal, importa ao caso em comento a tempestividade, que,
em suma, diz respeito à interposição do recurso dentro do prazo legal.

No  caso  particular  da  apelação,  a  Lei
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Processual Civil estabelece prazo recursal de 15 (quinze) dias. Veja-se:

“Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-
se  da  data  em  que  os  advogados,  a  sociedade  de
advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública
ou o Ministério Público são intimados da decisão.

(...)

§  5o Excetuados  os  embargos  de  declaração,  o  prazo
para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15
(quinze) dias.”

Vê-se, portanto, que o Código de Processo
Civil de 2015 inovou no regramento  acerca dos prazos para interposição de
recursos, tendo padronizado os lapsos em 15 (quinze) dias, à exceção dos
embargos de declaração. 

Todavia,  a contagem,  a  despeito  de
continuar com as regras de exclusão do dia de início e inclusão do termo final
e  prorrogação  ao  dia  útil  subsequente  quando  encerrado  antes  da  hora
normal,  ganhou  novos  contornos,  devendo  ser  realizada  apenas  nos  dias
úteis  e  principiada  no  seguinte  quando  também  no  primeiro  dia  houve
alteração no expediente forense ordinário. Confira-se:

“Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido
por  lei  ou  pelo  juiz,  computar-se-ão  somente  os  dias
úteis.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  aplica-se
somente aos prazos processuais.”

Assim sendo, a tempestividade deverá ser
auferida mediante a contagem dos dias úteis, iniciando do dia seguinte ao da
publicação da decisão. 

Quanto à forma das intimações, o Código
de Processo Civil disciplina:

“Art.  231.  Salvo  disposição  em  sentido  diverso,
considera-se dia do começo do prazo: 

(...)

VII - a data de publicação, quando a intimação se der
pelo Diário da Justiça impresso ou eletrônico;”
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Assim,  havendo  órgão  de  publicação,  e
mesmo que a comarca não seja a Capital estadual, essa publicação far-se-á
mediante o Diário da Justiça. Vejamos:

'Art.  270.  As  intimações  realizam-se,  sempre  que
possível, por meio eletrônico, na forma da lei.'

Observando as novas regras trazidas pelo
Código de Processo Civil,  passo à análise da tempestividade do presente
recurso.

“In  casu  subjecto”,  fácil  verificar  que  o
presente recurso fora interposto  fora do prazo legal,  o que impõe seu  não
conhecimento. Com efeito, a sentença objurgada fora publicada no Diário da
Justiça, para fins de intimação das partes, em 19/09/2016 (segunda-feira) (fl.
72).

Ora,  utilizando-se  das  regras  processuais
para contagem de prazos, verifica-se que o prazo para interposição do apelo
se  iniciou  em  20/09/2016 (terça-feira),  tendo  como  termo  final  para  a
promovida o dia  10/10/2016 (segunda-feira),  considerando apenas  os dias
úteis.

Todavia,  o  recurso  só  foi  interposto  aos
14/10/2016 (fl.73), portanto, fora do interstício estabelecido pela lei.

Assim  sendo,  para  a  verificação  da
tempestividade,  haverá  de  se  contar  15  (quinze)  dias  úteis  a  partir  de
20/09/2016. Nesses termos, o prazo fatal para o protocolo do apelo era o dia
10/10/2016, inexistindo alteração do expediente forense normal  na Comarca
de origem que faça prorrogar o termo final para a data em que protocolado o
recurso (14/10/2016).

Logo, o apelo ora em análise não preenche
o  pressuposto  de  admissibilidade  consistente  na  tempestividade  de
interposição, impõe-se o não conhecimento recursal.

Para as hipóteses de não conhecimento por
ausência  de  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,  o  novel  legislador
processual  civil  conferiu  ao  Relator  a  incumbência  de  prolatar  decisão
monocrática, em respeito à celeridade na prestação jurisdicional. Em virtude
de o vício em comento não ser passível de correção, bem como considerando
o  teor  do  Enunciado  nº  6  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  há  de  se
observar a concessão do prazo previsto no art. 932, parágrafo único, do Novo
Código de Processo Civil.

5



Frise-se,  por  fim,  que  a  prolação  da
presente decisão não infringe o princípio da não surpresa previsto no art. 933
do  Código  de  Processo  Civil  de  2015,  haja  vista  que  a  questão  da
tempestividade  recursal  foi  devidamente  enfrentada pela  parte  prejudicada
com o teor deste “decisum”, no momento do ato de interposição, no âmbito do
qual afirmara se encontrar o recurso em obediência ao correspondente prazo
final.

Assim,  deve  ser  negado  seguimento  ao
recurso em razão da ausência de pressuposto de admissibilidade, em face da
intempestividade manifesta,  com fundamento no art.  932,  III do Código de
Processo Civil de 2015, por sua vez, prescreve: 

“Art. 932. Incumbe ao relator:
(…)
III  - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida.

Por  tais  razões, em  face  da  flagrante
intempestividade  do  recurso  apelatório,  com  fulcro  no  art.  932,  III,  do
CPC/2015, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO.

DA SEGUNDA APELAÇÃO

Insurge-se  a  empresa  apelante contra  a
decisão de primeiro grau que determinou a devolução da taxa referente a
serviços  prestados  por  terceiros,  aduzindo  revestir-se  tal  cobrança  de
legalidade e permissão.

De  plano,  importante  registrar  o  seguinte
aresto da Superior Corte de Justiça:

“Em síntese,  deve-se  verificar  a  data  do  contrato
bancário;  a  legislação  de  regência  do  pacto,  as
circunstâncias do caso concreto e os parâmetros de
mercado.
Se  assinado  até  29.4.2008,  sua  regência  é  a  da
Resolução CMN 2.303⁄1996. Salvo as exceções nela
previstas,  os  serviços  efetivamente  contratados  e
prestados  podem  ser  cobrados.  A  TAC  e  a  TEC,
porque não proibidas pela legislação de regência,
podiam  ser  validamente  pactuadas,  ressalvado
abuso  a  ser  verificado  caso  a  caso,  de  forma
fundamentada em parâmetros do mesmo segmento
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de mercado.
Se firmado a partir de 30.4.2008, o contrato rege-se
pela Resolução CMN 3.518⁄2007 e posteriormente
pela  Resolução  CMN 3.919⁄2010.  Somente  podem
ser cobrados os serviços prioritários definidos pelas
autoridades  monetárias.  A  TAC  e  a  TEC  não
integram a lista de tarifas permitidas.  A Tarifa de
Cadastro é expressamente autorizada, podendo ser
cobrada apenas no início do relacionamento com o
cliente.”

A  colação  jurisprudencial  acima  foi
destacada das conclusões explanadas pela Ministra Maria Isabel Gallotti, na
Reclamação 14696 RJ 2013/0339925-1, julgado em 26 de março de 2014,
cujo teor tece considerações acerca da legalidade da cobrança de valores a
título de serviços prestados por terceiros nos contratos bancários.

A relatora esclarece que o estabelecimento
da legalidade ou da ilegalidade de referidas cobranças dependerá de quatro
elementos: a) a data de celebração do contrato; b) a legislação de regência do
pacto; c) as circunstâncias só caso concreto e; d) os parâmetros de mercado.

No  caso  em  análise,  o  pacto  fora
instrumentalizado em  20.12.2010 (fl.  26), cuja legislação de regência era a
Resolução 3.518⁄2007 do Conselho Monetário Nacional, em que a redação do
inciso III, do parágrafo único do art.1º assim dispôs:

“Art. 1º (...)
Parágrafo único (...)
III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento
de  despesas  decorrentes  de  prestação  de  serviços
por terceiros, podendo seu valor ser cobrado desde
que  devidamente  explicitado  no  contrato  de
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento
mercantil.” (Grifo nosso)

Percebe-se, portanto, que a cobrança dos
serviços ora questionados, reveste-se de legalidade, por expressa previsão
normativa.

Apenas para corroborar, cita-se, da mesma
Reclamação, pronunciamento da Ministra sobre a restrição de referidas taxas
serviços:

“As restrições à cobrança por serviços de terceiros
(somente) passaram a ser ditadas pela Resolução n.
3.954-CMN, de 24.2.2011.”
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Consoante ensina, somente a partir  de 24
de fevereiro de 2011, através da Resolução 3.954 – CMN, passaram a vigorar
as vedações enumeradas no art. 17 da norma:

“Art.  17.  É  vedada  a  cobrança,  pela  instituição
contratante,  de  clientes  atendidos  pelo
correspondente,  de  tarifa,  comissão,  valores
referentes a ressarcimento de serviços prestados por
terceiros ou qualquer outra forma de remuneração,
pelo  fornecimento  de  produtos  ou  serviços  de
responsabilidade da referida instituição, ressalvadas
as  tarifas  constantes  da  tabela  adotada  pela
instituição contratante, de acordo com a Resolução
nº  3.518,  de  6  de  dezembro  de  2007,  e  com  a
Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010.”

Desta forma, em que pese os argumentos
do autor, fica demonstrada a legalidade da cobrança indagada da tarifa de
serviços de terceiros, não sobejando motivos para devolução do valor a ela
referente.

Todavia, no que se refere ao valor atribuído
às  taxas  mencionadas,  cumpre  esclarecer  que  houve  um  exagero  na
cobrança de R$ 2.604,00 (dois mil  seiscentos e quatro reais), fl.10, devendo
ser decotada a excessividade para se adequar aos parâmetros de mercado,
no termos da exposição da Ministra:

“Nos  termos  do  assentado  no  REsp  1.251.331/RS,  a
tarifa  contratada  de  forma  expressa  e  clara,
correspondente  a  serviço  efetivamente  prestado,
obedecida a legislação de regência na data do contrato,
somente  poderá  ser  invalidada  em  caso  de  "abuso
devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da
invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias do caso concreto,  não bastando a mera
remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção
subjetiva do magistrado." 

No caso destes autos,  a  partir  dos casos
análogos já examinados por esta Corte depreende-se o excesso, razão pela
qual se atribui ao montante o total de R$  300,00 (trezentos reais), devendo
ser  devolvido  ao  apelado  o  valor  que  ultrapassou  aquela  importância,  na
forma simples,  depois de compensados com eventual  saldo devedor,  após
apuração  em  fase  de  liquidação  de  sentença,  com  o  fito  de  afastar  o
desequilíbrio contratual ensejado pelo exagero nas exações.
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Quanto à da Tarifa de Avaliação de Bens,
que não está oculta sob denominação de outras tarifas, mas fora devidamente
explicitada  nos  quadros  da  fl.22,  nada  de  irregular  em  sua  cobrança,
porquanto  autorizada  pela  aludida  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008,  posteriormente  modificada,  em  26  de  março  de  2009,  pela
Resolução CMN 3.693/09, vigente à época da assinatura do contrato “sub
judice”, a qual dispunha: 

“Art.  1º.  A  cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de
serviços por parte das instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil deve estar prevista no contrato firmado entre a
instituição e  o cliente  ou ter  sido o respectivo serviço
previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo
usuário” (art. 1º). 

Frise-se que a Resolução CMN 3.919 de 25
de novembro de 2010, que revogou a Resolução supracitada, manteve o teor
do dispositivo destacado, EM SEU ART. 5º, VI.

De modo que, havendo previsão expressa
do  aludido  encargo  (confira-se:  fl.10),  nenhuma  abusividade  em  sua
incidência. 

D I S P O S I T I V O

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, NÃO CONHEÇO da primeira apelação,  com
fulcro no com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015.

Com relação à 2ª apelação, DOU PARCIAL
PROVIMENTO,  uma vez que a decisão de primeiro grau se contrapõe ao
entendimento pacificado no Superior Tribunal  de Justiça,  reformando-se os
termos prolatados para declarar a legalidade da tarifa de avaliação do bem e
da tarifa correspondente a serviços de terceiros, apenas com ressalva quanto
ao decote do excesso dessa.

Na  hipótese,  face  a inversão  da
sucumbência, condeno o autor a pagar as custas processuais e os honorários
advocatícios, que fixo  em  10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa,  nos  termos  dos  §§  2º  e 6º  do  art.  85  do  NCPC,  ressalvando-se,
entretanto, o disposto no art. 98, § 3º. 

É o voto.
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Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento,  o Exmo Dr. Miguel de
Britto  Lira  Filho,  juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado em substituição a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira,  e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Dr. Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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